
 

          PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DO SOBRADO 

   SECRETARIA DE FINANÇAS 

 

 

 A Prefeitura de Passo do Sobrado – RS comunica para os efeitos do Art. 2º da Lei 
Federal nº. 9.452/97, aos partidos políticos, sindicatos de trabalhadores e entidades 
empresariais, com sede neste município, a liberação dos seguintes recursos no período 
de 01/06/2025 a 30/06/2025. 
  
              Transferências Sus - Piso da Atenção Primária em Saúde................................................ 265.729,86 

Transferências Sus - Piso da Atenção Primária em Saúde – Agentes Comunitários......... 39.468,00 

Recurso SUS - Transferência alta e média complexidade .................................................. 5.755,50 

Recurso SUS - Vigilância em Saúde ..................................................................................  2.641,47 

Transferência Recursos do SUS - Assistência Farmacêutica............................................... 3.790,73 

Assistência financeira complementar -  Piso enfermagem.................................................. 3.047,23 

Salário Educação............................................................................. .................................. 28.612,10 

Transferências de Recursos de Complementação da União ao FUNDEB  VAAR........... 30.199,40 

Índice de Gestão Descentralizada - FNAS/IGD/PBF/PAB................................................. 3.200,00 

Lei Complementar 176/2020...............................................................................................  4.155,34 

Farmácia Básica – Estado Medicamentos ........................................................................... 1.639,20 

Programa Saúde da Família – Estado ................................................................................ 11.900,00 

 NAAB Núcleo de Apoio Atenção Básica ........................................................................... 8.000,00 

Atenção Básica II – Oficinas Terap. ................................................................................... 3.000,00 

PIAPS - Rede Bem Cuidar RS............................................................................................. 8.500,00 

PIAPS - Componente Sociodemográfico ........................................................................... 7.612,93 

PIAPS - PIM Primeira Infância Menor .............................................................................. 3.666,00 

Redes Saúde/Linhas Cuidado............................................................................................  10.000,00 

Emenda Estadual para Custeio Atenção Básica...............................................................150.000,00 

Programa de Integração Tributária - PIT RS........................................................................3.000,00 

Doações em Benefício de Crianças e Adolescentes – PJ.......................................................200,80 

Multas Previstas em Legislação................................................................................................80,00 

 
Este relatório está disponível para acesso em: www.passodosobrado.rs.gov.br no item “Publicações Legais – Liberação de 

Recursos”. 
 

http://www.passodosobrado.rs.gov.br/

